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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

L E I 11.Q l 4 l 

Reajusta gratificação ô.o sc1~vido.r d.a 
Câna.ra i,!WJicipal. 

O Prefeito Municipal da Serra, Estado do Espir:i.to 
Santo, 

Faço seber q_ua a Câraara r.:unicip& l decretou e e-1.1_ 2,;:in 

ciono a seguinte lei : 

.Art!! l.Q - Fica estabelecida ª" Cr~ 3 000, 00 ( três nil crcc,ci 
· ros) a gratificação aensal do servidor que õ.ese::;ponl12.r 

as funções de ~ec.retá.rio da Secretaria da Câ~a.ro. 

!rt2 22 - Fica Q Poder E:x:ecutivo autorizado a abrir U.'1 Cr·é.J.ito 
Especial na inportância correspondente, para atender 

ês despesas decorrentes do ac.résciao de ~ie trat~ o artiITO 12 • 

.Art.Q 32 - Esta lei entrará ea vigor e partir de l.Q (princiro) 
de janeiro do corrente ano • 

.à!'t2 42 - Revogam-se as disposições ea i::.ont.rá.rio. 

Gabinete do Pre.feito Mu1 icipal de Serra, crr 15 
de maio de 1961. 
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